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LEI NO 1 086, DE 13 DE ABRIL DE 1 964.-
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Aprova min.11 ta de T êmi o Aditivo e Modi ti ca
tivo de Contra to de Pavimentação de Vias -
pttblicas. 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 
Faço saber que a câmara Munic ipal decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Artigo lO - Fica aprovada a minuta de Têrmo Aditivo e Modificativo 

a contrato, dE� serviços de pavimentação de vias públicas. 
§ - único - A minuta referida neste artigo fi ca fazendo parte inte

grante des: ta lei. 
Artigo 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposi_çõ.ea�eontrário. 
Prefeitura Munic�J!,�êÃs�is

_
, =-i,,.,_,l� de abril de l 964 •• 

Prefe.�pa� 

=�(-(_�(!/ 
,<:::::-:::::::-=-.:::EUclyCies NÓMÍe 

DiretoJr:- do Departamento de .üministração. 

Publicada 
1 964. 

CS/ 

na Departamento de,,,,.Administração, em 13 de abril de 
_,.--- - - :_. _.., ./ -, ,., -- --�c_ré_�t/ -·==:=---====�fyile_s-� 

Diretor do Departamento de Administração. 
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"T�IO ADITIVO E MODIFICATIVO AO CONTRATO CELEBRADO EM 

5 DE NOVBMB11.0 DE l 955, para OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE 
VIAS PÚBl�IC.àS DA CIDADE. 

A PREFErCTJR.!i MUNICIPAL DE .ASSIS, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal, Sr .• RUY SILVA, e a firma AGRO-PAVI S/A . -AGRICUL
TURA E ENGENHARIA, aqui repres·entada pelo Sr • • • • • • • • • • •  Seu Diretor • • • • • • • •  , 
empreiteira sucessora das obras de pavimentação de vias pÚblicas da cidade 
de Assis, conforme contrato celebrado em 5 de novembro de 1 955, acordam o 
que se segue:· 
lO - QUe já tendo deóorrido um ano da data da vigência do Último reajusta

mento de preços e em face da elevação do custo de materiais e mão de 
obra, os preços unitár:ios dos serviços especificados na CLAUSULA SE
GUNDA do contrato referido ficam reajustados, passando a ser os se
guintes, vigorando para as obras executadas a partir da data da assi
natura do presente têrmo: 
a)- Por metro quadrado dei pavimentação asfáltica, para pagamento à 

vista íl$ 2.000,00 (doi.s mil cruzeiros); 
b )- por metro quadrado dei pavimentação asfál tica, para pagamento à 

prazo �$ 2.900,00 (dois mil e novecentos cruzeiros); 
c)- por metro linear de guias d.e:ooncreto tipo "Montanan, retas ou 

curvas - para paga.mente à vista 1$ 1.300,00 (mil e teezentos cru
zeiros); e 

d)- por metro linear de guias de concreto tipo "Montana", retas ou 
curvas - para pagamenit;o à prazo - � 1.885 ,oo (mil, oitocentos e 

· oi tenta e cinco c:ru;z;eiros). 
--· 

2Q - Até ulterior deliberação das partes contratantes, o pagamento à EM
PREITEIRA, por serviços 1executados, será realizado exclusivamente à 

vista. 
3a - Que à Prefeitura Munic::ipal fica facultado fornecer, e o EMPREITEIRO 

obrigado a receber, o:; materiais utilizaddos nos serviços de pavime.n 
tação e colocação de guias, que a primeira julgar convenientes, dedu
zindo-se êsses fornec:imentos em cada medição corresporrlente e calcu
lados os seus valores pelos constantes da composição de preços apre
sentada pelo EMPREITEIRO em 9-3-1964. 
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Prefeiturá M1micipal)1>---íÍÍ��s, _�13 de abril de 1 
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Prefeito Municipal 
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